
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇC3SA - MG 

QABINETE TO PREFETTO 

LEIN" 1216/97 

Dectara de utilidade pública a Emprua 
Júnior de Zratecnia da Universidade 
Federal de Viçms 

O Povo do Municfpio de Viçosa, por seus representantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1"; - Fica declarada de utilidade públira a Empresa Júnior de 
Zratecnfa da Univeraidade Federal de Viçosa» ĉ m séde neste Mumcípio. 

Art. 2" - Esta Lei entra emivigor ná- data- de súa publicação. 

Axt. 3" - Revogam-se ás dispòsições em contrárío. 

Viçosa, 12 dè novembro de 1997 

Fernando Sant'Ara e Cuta 
Prefeito Municipal 

(A presente Lei é oríghiáría de projeto de autorfa do Vereador Wantute Ferraz, 
aprovado em reunião cfa Câmara, no dfa 11/11/97) 
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